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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2021 

(PARTICIPAÇÃO AMPLA) 

E D I T A L 

(Processo nº 11040002683/2021) 

 

O MUNICÍPIO DE SÃO LUIS DO QUITUNDE, por intermédio da SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE Lucia do Amor Divino, portaria 

004/2021, na forma da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019; Decreto Municipal n° 005, 

de 06 de abril de 2020; da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, bem como da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, alterações pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, aplicando-se subsidiariamente Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, e, tendo em vista o que consta do Processo n° 11040002683/2021, tornam pública, para conhecimento das empresas 

interessadas, a abertura de licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, destinada à atender as 

necessidades da Secretaria Municipal do Município de São Luis do Quitunde/AL. 

 

Na data, horário e endereço eletrônico abaixo indicado far-se-á a abertura da Sessão Pública de Pregão Eletrônico, por meio de Sistema 

Eletrônico COMPRASNET.  

DATA:03/02/2021 

HORÁRIO:08:00HS 

ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gov.br  

 

OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a 

sessão será remarcada automaticamente e terá inicio somente após comunicação via sistema aos participantes no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br.  

CAPÍTULO I - DO OBJETO E VALOR ESTIMADO 

 1.1 – O presente pregão tem por objeto Contratação de Empresa para prestar Atividades Especificas Descriminadas no Termo de Referência, 

no âmbito da Administração Municipal de acordo com os termos e especificações deste edital e seus anexos.  

1.1.1– O valor será sigiloso conforme Decreto Federal 10.024/19 “Art. 15. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se 

não constar expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle 

externo e interno”. 

1.1.2 – Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descritas no TERMO DE REFERÊNCIA e as constantes no 

COMPRASNET prevalecerão as primeiras.  

1.1.2.1. Em caso de discordância existente entre a seqüência numérica ou quantidade do objeto descrita no Termo de Referência deste edital e 

a do sistema COMPRASNET, prevalecerão as do sistema COMPRASNET. 

CAPÍTULO II – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

2.1 – Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de 

Fornecedores – SICAF, por meio do sítio www.comprasgovernamentais.gov.br. 

2.1.1 – Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de chave de identificação e 

senha pessoal, conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil, onde também deverão informar-se a 

respeito do seu funcionamento e regulamento, assim como receber as instruções detalhadas de sua correta utilização.  

2.1.2 – O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação por ela efetuada 

diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao MUNICÍPIO DE SÃO LUIS DO QUITUNDE 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  

2.2 – Somente poderão apresentar proposta as empresas legalmente estabelecidas, especializadas no ramo, e que satisfaçam às condições 

deste edital e seus anexos.  

2.3 – Não poderão participar da presente licitação, direta ou indiretamente, empresas que, por qualquer motivo:  

2.3.1 – tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da administração pública, direta ou indireta, federal, estadual, 

municipal ou distrital;  

2.3.2 – tenham sido punidas com a suspensão do direito de licitar ou impedidas de contratar com a Administração, nos termos do art. 

87 da Lei 8.666/1993;  

2.3.3 – estejam impedidas de licitar e contratar com o Município de São Luis do Quitunde, nos termos do art. 7º da Lei 10.520/2002;  

2.3.4 – estejam elencadas no art. 9º da Lei nº 8.666/1993; 

2.3.5 – encontrem-se em processo de dissolução empresarial ou em falência,; 
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2.4 – Constatada a ocorrência objetiva de uma das hipóteses de impedimento de participação previstas neste Capítulo referidas 

anteriormente, o Pregoeiro relatará o fato em campo próprio do sistema e concederá à respectiva licitante a oportunidade de manifestação 

acerca da matéria e, eventualmente, a comprovação do afastamento dos efeitos da causa impeditiva de participação no certame. 

2.5- Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público–OSCIP, atuando nessa condição (Acórdãonº 746/2014-TCU-Plenário). 

2.6. Será permitida a participação de  cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão operacional adequado ao objeto da licitação, com 

compartilhamento ou rodízio das atividades de coordenação e supervisão da execução dos serviços, e desde que os serviços contratados sejam 

executados obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou subcontratação. 

CAPÍTULO III – DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA E ANEXAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3 – A licitante deverá encaminhar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da 

sessão, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas.  

3.1 - DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO:  

3.2 – A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico o preço total de cada item observados o quantitativo e a unidade 

de XXXXX serviço do objeto a ser contratado, conforme o Termo de Referência (Anexo 1), , indicando, no que for aplicável, o modelo, marca, 

prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

3.2.1 – Os valores deverão ser expressos em algarismo arábico, na moeda Real, considerados apenas até os centavos, compreendendo 

todos os custos diretos e indiretos necessários ao cumprimento do objeto deste edital, em especial o frete, tributos e encargos sociais.  

3.3 – Para o adequado cadastramento da proposta, a licitante deverá consignar, nos campos próprios, as informações exigidas pelo sistema, 

observando, para tanto, as especificações do objeto constantes deste Edital.  

3.4. – O campo ‘Descrição Detalhada do Objeto Ofertado’ será destinado às informações complementares da proposta, observando-se os 

seguintes prazos e condições:  

3.4.1 – Prazo de entrega conforme TR, contados a partir do recebimento da ordem de fornecimento.  

3.4.2 – Prazo de garantia/validade conforme TR, contados a partir do recebimento definitivo do objeto.  

3.5. – A omissão dos prazos fixados no subitem anterior implica a aceitação dos prazos indicados neste edital.  

3.6 – DA PROPOSTA FÍSICA ANEXADA AO SISTEMA:  

3.6.1 - Valor unitário e total do item; 

3.6.2 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no que for 

aplicável, prazo de validade;  

3.6.3 - Declaração de que cumpre e aceita os termos do edital quanto a condições de pagamento, prazo de entrega, entre outros;  

3.6.4 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

3.6.5 - Indicação do responsável pela assinatura do contrato, telefones e e-mails para contato. 

3.6.6 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  

3.6.7 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e 

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

3.6.8 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

3.7 – No ato do cadastramento da proposta, a licitante deverá anexar em campo próprio do sistema a documentação comprobatória dos 

requisitos de habilitação estabelecidos no Capítulo XII deste edital.  

3.7.1 – A licitante poderá deixar de anexar em campo próprio do sistema apenas os documentos de habilitação que constem do 

SICAF.  

3.7.2 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante mais bem classificada somente serão disponibilizados 

para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento da fase de lances.  

3.8 – Serão desclassificadas as propostas que comprovadamente cotarem objeto diverso daquele requerido nesta licitação, ou as que 

desatendam às exigências deste edital.  

3.9 – A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua 

proposta está em conformidade com as exigências do edital.  

3.10 – A licitante que, porventura, se enquadre na definição de microempresa ou empresa de pequeno porte e queira se valer dos direitos de 

preferência previstos na Lei Complementar nº 123/2006, deverá declarar em campo próprio do sistema.  

3.11 – A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da proposta ou ao enquadramento como 

microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a licitante às sanções previstas neste edital, sem prejuízo de outras previstas em lei.  

3.12 – Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente encaminhada.  

3.13 – As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste 

edital.  
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3.13.1 – Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as licitantes liberadas dos 

compromissos assumidos.  

3.14 – A apresentação da proposta implica a aceitação plena e total das condições deste edital e seus anexos. 

  

CAPÍTULO IV – DA SESSÃO PÚBLICA 

4.1 – A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora indicadas no preâmbulo deste edital, 

no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br.  

4.2 – Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens, em campo próprio do 

sistema eletrônico (“chat”).  

4.2.1 – Diante da indisponibilidade momentânea do campo próprio do sistema eletrônico, a licitante deverá formalizar o apontamento, 

de imediato e exclusivamente, pelo e-mail cplslq@gmail.com, sob pena de preclusão da oportunidade de alegação da matéria, devendo 

o Pregoeiro registrar o fato no chat e relatar o teor das comunicações. 

4.3 – Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios em razão de sua própria desconexão ou diante de inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema.  

4.4 – Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances 

continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.  

4.5 – No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão será suspensa 

automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br. 

4.6 – O Pregoeiro poderá suspender a sessão pública do certame, justificando, no chat, os motivos da suspensão e informando a data e o 

horário previstos para a reabertura da sessão.  

CAPÍTULO V – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

5 - As licitantes deverão cumprir todas as exigências do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, o qual é parte essencial e integrante deste 

edital, as quais serão analisadas pela equipe técnica responsável da Secretaria Municipal. 

5.1 – Em sede de verificação de conformidade formal das ofertas cadastradas, o Pregoeiro somente poderá realizar a desclassificação das 

propostas antes da fase de lances quando: 

5.1.1 – as descrições do objeto estiverem em manifesta desconformidade com o edital; 

5.1.2 – os valores ofertados configurarem preços simbólicos, irrisórios ou com presunções absolutas de inexequibilidade;  

5.1.3 – as informações registradas na descrição do objeto evidenciarem, de forma flagrante, a identificação da licitante.  

5.2 – Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase dos lances. 

CAPÍTULO VI – DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1 – Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos sobre o valor global, exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e do valor consignados no registro de cada lance.  

6.2 – A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado no sistema. 

6.3 – Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor lance registrado, mantendo-se em 

sigilo a identificação da ofertante.  

6.4 – Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro.  

6.4.1 – Na hipótese da ausência de registro de lance durante a etapa de disputa, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas empatadas.  

6.5 - Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não 

lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.  

6.6 – Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, o lance cujo valor seja manifestamente inexequível . 

6.7 - Para envio dos lances referentes ao presente pregão eletrônico será adotado o modo de disputa “aberto fechado”, conforme procedimento 

estabelecido no art. 32 do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019. 

6.8- Intervalo mínimo de lance é de R$ 100,00 (cem reais). 

CAPÍTULO VII – DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE  

7.1 DA OPÇÃO PELO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO INSTITUÍDO PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 

E ALTERAÇÕES. 

7.1.1 As licitantes que optarem pelo tratamento diferenciado e favorecido instituído pela Lei Complementar nº 123/2006 e alterações 

deverão apresentar Termo de Opção, acompanhado da documentação comprobatória de seu enquadramento como Microempreendedor 

Individual – MEI ou Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP. 

I. Não poderão solicitar o tratamento diferenciado as empresas que exerçam entre suas atividades aquelas definidas no art. 17 e 

seus incisos; 
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7.1.1.1 Nos termos do art. 3º da LC nº 123/2006 e alterações são consideradas microempresas ou empresas de pequeno porte a sociedade 

empresária, a sociedade simples e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, devidamente registrados 

no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso desde que: 

a) No caso de microempresa individual, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira, em cada ano-calendário, 

receita bruta igual ou inferior a R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais); 

 

b) No caso de microempresa, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira, em cada ano-calendário, receita bruta 

igual ou inferior a R$ 480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais); 

 

c) No caso das empresas de pequeno porte, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira em cada ano-calendário, 

receita bruta superior a R$ 480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil 

reais); 

 

d) Nos termos do art. 3º da LC nº 123/2006 e alterações, considera-se receita bruta o produto da venda de bens e serviços nas 

operações de conta própria, o preço dos serviços prestados e os resultados nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas 

e os descontos incondicionais concedidos. 

 

e) As licitantes deverão comprovar que a receita bruta auferida no ano calendário anterior não ultrapassou os limites previstos no 

art. 3º da LC nº. 123/2006 e alterações; 

 

f) No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, o limite de valor para fins de enquadramento será proporcional ao 

número de meses em que a microempresa individual ou a microempresa ou a empresa de pequeno porte houver exercido atividade, inclusive 

as frações de meses (§ 2º do art. 3º da LC nº. 123/2006 e alterações); 

 

g) Para fins de determinação da receita bruta auferida, poderá ser considerado o regime de competência ou de caixa, mantido o 

critério para todo o ano-calendário (art. 4º, § 2º da Instrução Normativa SRF nº. 608, de 09 de janeiro de 2006; 

 

h) Não se inclui no regime diferenciado e favorecido previsto na LC nº. 123/2006 e alterações empresas: 

 

I. De cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

 

II. Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior; 

 

III. De cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário, ou seja, sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico 

diferenciado nos termos da LC nº. 123/2006 e alterações, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do 

art. 3º daquela norma; 

 

IV. Cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não beneficiada pela LC Nº. 123/2006 e 

alterações, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º daquela norma; 

 

V. Cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, desde que a receita bruta global 

ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da LC nº. 123/2006 e alterações; 

 

VI. Constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

 

VII. Que participe de capital de outra pessoa jurídica; 

 

VII. Que exerça atividade de banco comercial, de investimento e de desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, 

financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores imobiliários e câmbio, de 

empresa mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar; 

 

VIII. Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um 

dos 05 (cinco) anos-calendário anterior; 

IX. Constituída sob a forma de sociedade por ações. 

7.1.2 O enquadramento do empresário ou da sociedade simples ou empresária como microempresa ou empresa de pequeno porte bem 

como o seu desenquadramento não implicará alteração, denúncia ou qualquer restrição em relação a contratos por elas anteriormente 

firmados (art. 3º da LC nº. 123/2006 e alterações); 

7.1.3 A documentação comprobatória de que se enquadram no tratamento diferenciado e favorecido instituído pela Lei Complementar nº 

123/2006 e alterações, ou seja, através da verificação de que é optante pelo Simples Nacional, bem como, ainda, a apresentação do balanço 

patrimonial para verificação do possível atendimento ao estabelecido na Lei Complementar em tela, verificando o atendimento aos requisitos 

legais de receita bruta (art. 3º, I e II) e a não incidência. 

7.1.4 Este certame terá a participação de todas as empresas que acudirem ao certame (Participação Ampla), tudo conforme instituído no 

inciso I e III do artigo 48 da Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014; 

7.1.5 Na licitação de participação ampla, após declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o próprio sistema 

informará aos licitantes presentes à sessão caso haja a situação de empate, e, será concedido o prazo legal de 5 (cinco) minutos para que a(s) 

empresa(s) MEI/ME/EPP se manifestem e apresentem um lance único que seja inferior ao menor lance ofertado até então pela arrematante 

não MEI/ME/EPP. 

7.1.6 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço, desde que o menor preço não tenha sido ofertado por microempresa ou 

empresa de pequeno porte, situação em que não se aplicará o referido critério de desempate. 
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7.1.7 Para a montante com Participação Ampla, em caso de empate, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006 e alterações, será 

assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para a microempresa, empresas de pequeno porte ou microempreendedor 

individual, cuja proposta seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior ao valor do lance ofertado pela licitante não MEI/ME/EPP. 

7.1.8 Após o encerramento da fase de lances, verificada a situação de empate a que se referem os subitens 7.1.5 deste edital, a 

microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta com preço inferior à 

proposta até então arrematante, podendo apresentá-la no prazo de até 5 (cinco) minutos, 

7.1.9 Este certame licitatório cumpre às exigências da Lei Complementar nº 123/2006 e, as alterações procedidas pela Lei Complementar 

nº 147/2014. 

a) não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada na forma da alínea anterior, serão 

convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem nessas categorias e cujas propostas estejam dentro do limite fixado 

no caput deste subitem, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.  

7.1.10 – Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem anterior, o objeto licitado será adjudicado em favor da 

proposta originalmente vencedora do certame. 

CAPÍTULO VIII – DO JULGAMENTO 

8.1 – O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO GLOBAL 

CAPÍTULO IX - DA NEGOCIAÇÃO 

9.1 – Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que 

tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação.  

9.1.1 – A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.  

CAPÍTULO X – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

10.1 – O Pregoeiro solicitará à licitante vencedora o envio da proposta de preços formatada de acordo com o Anexo I do edital e devidamente 

adequada ao último lance, por meio de campo próprio do sistema.  

10.1.1 – Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio da proposta pelo sistema, será admitido o envio do 

respectivo arquivo para o e-mail cplslq@gmail.com, devendo o Pregoeiro, nessa hipótese, informar no chat a data e o horário do 

recebimento e disponibilizar o conteúdo para os demais licitantes interessados.  

10.1.2 – O prazo para envio da proposta é de, no mínimo, 60 (sessenta) minutos a contar da convocação pelo sistema ou no chat, 

podendo tal prazo ser alargado motivadamente pelo Pregoeiro a depender das circunstâncias ou, havendo justo motivo, mediante 

solicitação formal de prorrogação por parte da licitante.  

10.1.3 – Para a contagem do prazo de que trata o item anterior não será considerado o tempo de suspensão da sessão realizada pelo 

Pregoeiro.  

10.1.4 – O Pregoeiro poderá solicitar a apresentação de folders, prospectos e outros materiais de divulgação que facilitem a análise 

dos produtos ofertados, antes mesmo da apresentação de eventual amostra (se for o caso).  

10.1.5 – A apresentação dos materiais a que se refere o subitem 10.1.4 não desonera a licitante da obrigação de apresentar amostras 

que venham a ser solicitadas pela Secretaria Solicitante (se for o caso). 

10.1.6 – Em caso de não envio da proposta no prazo indicado ou expirada eventual prorrogação concedida pelo Pregoeiro, a licitante 

será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital.  

10.1.7 – A proposta será desclassificada quando:  

a) as especificações do objeto ofertado estiverem em manifesta desconformidade com as exigências estabelecidas no edital;  

b) contiver valores simbólicos, irrisórios ou com presunção absoluta de inexequibilidade, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie, de forma expressa e motivada, à parcela ou à totalidade de 

remuneração.  

10.2 – O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado com as especificações técnicas 

estabelecidas no edital e quanto ao preço ofertado, que não poderá ser superior ao valor estimado constante no Termo de Referência (Anexo 

1).  

10.2.1 – Por exequibilidade se entenderá a média dos 10 preços finais, reduzido 30%. Qualquer preço abaixo do valor encontrado será 

considerado inexequível. 

10.2.2 - Se houver indícios de inexequibilidade relativa da proposta, o Pregoeiro deverá assegurar à licitante a oportunidade de 

demonstração e comprovação da viabilidade financeira e econômica da oferta.  

10.2.3 - O Pregoeiro poderá promover diligência destinada a embasar sua decisão no que tange ao julgamento da melhor proposta, 

admitindo a correção de falhas de natureza formal e a complementação de informações. 

10.2.4 – Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital. 
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CAPÍTULO XI – DA HABILITAÇÃO 

11 – As licitantes deverão cumprir todas as exigências do ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA, o qual é parte essencial e integrante deste 

edital, as quais serão analisadas pela equipe técnica responsável da Secretaria solicitante. 

11.1 – A habilitação das licitantes será verificada por meio do SICAF, Nível I (credenciamento), II (habilitação jurídica), III (regularidade 

fiscal e trabalhista federal), IV (regularidade fiscal estadual e municipal) do Cadastro de Pessoa Jurídica, e da documentação complementar 

especificada neste edital, a qual poderá ser dispensada, devendo ser verificada sua necessidade caso a caso e, em não sendo necessária, ficará 

restrita ao SICAF.  

11.1.1 – Diante da expiração de validade dos documentos registrados no SICAF referentes aos Níveis III (regularidade fiscal e 

trabalhista federal), IV (regularidade fiscal estadual e municipal), as licitantes deverão apresentar documentação complementar a 

fim de suprir tais exigências, observado em relação às empresas enquadradas como ME/EPP o disposto no art. 43, §1º, da Lei 

Complementar nº 123/2006. 

11.2 – Para fins de habilitação jurídica, o Pregoeiro verificará a compatibilidade entre o objeto do certame e as atividades previstas como 

“objeto social” no ato constitutivo das licitantes, conforme natureza da pessoa jurídica.  

11.3 – Caso não estejam digitalmente disponíveis no SICAF, em observância ao disposto no item 3.6 deste edital, no ato do cadastramento da 

proposta, a licitante deverá apresentar a documentação comprobatória dos seguintes requisitos de habilitação:  

11.3.1 – CAPACIDADE TÉCNICA:  

a) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando que a licitante já 

prestou o serviço em quantidade e especificação compatível ao da presente licitação. 

a.1) Atestado emitido por Pessoa Jurídica de Direito Público não necessita de reconhecimento de firma; 

a2) Atestado emitido por Pessoa Jurídica de Direito Privado, necessita de reconhecimento de firma. 

11.3.2 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

a) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.  

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 

comprovem a boa situação financeira da licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3(três) meses da data de apresentação da proposta. 

11.3.3 – OUTROS DOCUMENTOS: A licitante deverá preencher/anexar em campo próprio do sistema, sob pena de inabilitação:  

a.1) declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre, ou menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 

anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal;  

a.2) declaração de inexistência de fato impeditivo, nos termos do § 2º do art. 32 da Lei nº 8.666/1993;  

a.3) Declaração de Proposta Independente (DPI).  

b) Foto da fachada da empresa e link da localização via Google maps. 

11.4 – Caso seja necessário, para fins de confirmação, esclarecimento ou saneamento da documentação de habilitação, Pregoeiro, a título de 

diligência, poderá solicitar à licitante o envio, através do campo de “anexos” do sistema, de documentação complementar.  

11.4.1 – Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio pelo sistema, será admitido o envio dos respectivos 

documentos para o e-mail cplslq@gmail@gmail.com, devendo o Pregoeiro, nessa hipótese, informar no chat a data e o horário do 

recebimento e disponibilizar o conteúdo para os demais licitantes interessados.  

11.4.2 – O prazo para envio dos documentos é de, no mínimo, 120 (cento e vinte) minutos a contar da convocação pelo sistema, 

podendo tal prazo ser alargado motivadamente pelo Pregoeiro a depender das circunstâncias ou, havendo justo motivo, mediante 

solicitação formal de prorrogação por parte da licitante.  

11.4.3 – Para a contagem do prazo de que trata o item anterior não será considerado o tempo de suspensão da sessão realizada pelo 

Pregoeiro.  

11.4.4 – Em caso de não envio dos documentos complementares no prazo indicado ou expirada eventual prorrogação concedida pelo 

Pregoeiro, a licitante será inabilitada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital. 

11.4.5 – Havendo dúvida razoável quanto à autenticidade ou em razão de outro motivo devidamente justificado, o Pregoeiro, a 

qualquer momento, poderá solicitar ao licitante o envio, em original ou por cópia autenticada, dos documentos remetidos nos termos 

do item anterior.  

11.4.5.1 – Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à Comissão Permanente de 

Licitação do Município de São Luis do Quitunde, situada na praça Ernesto Gomes Maranhão, Bairro centro de Souza, CEP:57920-

000 São Luis do Quitunde -AL ou no endereço eletrônico cplslq@gmail.com, no prazo estipulado pelo Pregoeiro.  

11.4.6 – O licitante se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos encaminhados na forma do item 12.4.  

11.5 – Sob pena de inabilitação, os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com indicação do número de inscrição do 

CNPJ.  

11.6 – Caso a licitante tenha mais de um domicílio, deverá apresentar documentos para habilitação relativamente a apenas um deles, com 

mesmo CNPJ.  
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11.6.1 – Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e a regularidade fiscal deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles que pela própria natureza, são emitidos somente em nome da matriz.  

11.7 – Para fins de verificação das condições de habilitação, o Pregoeiro poderá, diretamente, realizar consulta em sítios oficiais de órgãos e 

entidades cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública, constituindo os documentos obtidos como meio legal de prova.  

11.8 – As microempresas e empresas de pequeno porte, assim declaradas para efeito dos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006, 

deverão apresentar toda a documentação exigida para a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 

restrição.  

11.8.1 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual 

período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, na forma do art. 43, § 1º, da Lei Complementar 

nº 123/2006;  

11.8.2 – A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem acima implicará a decadência do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei nº 8.666/1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  

11.9 – O documento que não tiver prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor não será habilitante quando o intervalo entre a sua 

data de expedição ou revalidação e a data de abertura da presente licitação for superior a 60 (sessenta) dias corridos.  

11.9.1 – Excetua-se o documento que, por imposição legal, tenha prazo de vigência indeterminado.  

11.10 – A contratada deverá manter, durante a execução da avença, as condições de habilitação e de qualificação que ensejaram a sua 

contratação. 

11.11 – Na fase de habilitação, caso conste do SICAF a existência de “Ocorrências Impeditivas Indiretas” em relação à primeira 

classificada no certame, o Pregoeiro deverá promover diligências para o levantamento de conjunto de indícios no sentido de analisar a 

configuração da tentativa de fraude ou burla aos princípios estabelecidos no art. 3º da Lei nº 8.666/1993 ou da configuração das 

hipóteses previstas no art. 5º, IV, “e”, e no art. 14 da Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

11.11.1 – Constituem indícios para a configuração da tentativa de fraude ou burla a confusão societária e/ou o compartilhamento 

de estrutura humana e física entre as pessoas jurídicas envolvidas, em especial as seguintes características:  

a) identidade dos sócios;  

b) atuação no mesmo ramo de atividades;  

c) data de constituição da nova empresa posterior à data de aplicação da sanção de suspensão/impedimento ou declaração de 

inidoneidade;  

d) compartilhamento ou transferência da mesma estrutura física, técnica e/ou de recursos humanos.  

e) identidade (ou proximidade) de endereço dos estabelecimentos;  

f) identidade de telefones, e-mails e demais informações de contato.  

11.11.2 – Diante da constatação de possível tentativa de burla ou fraude à qualquer sanção de suspensão temporária, 

impedimento de licitar ou declaração de inidoneidade aplicada a uma outra empresa, o Pregoeiro registrará, no “chat”, os fatos e 

indícios levantados, suspenderá o certame e oportunizará à licitante o exercício do contraditório e da ampla defesa, em campo 

próprio do sistema, no prazo de 5 (cinco) dias, devendo a licitante apresentar todos os esclarecimentos e documentação tendentes 

a ilidir a suspeita da prática de comportamento ilícito. 

11.11.3 – Constatada a tentativa de fraudar ou burlar os efeitos da sanção aplicada a outra empresa, o Pregoeiro, ao estender à 

licitante os efeitos das sanções de suspensão temporária e/ou impedimento de licitar e/ou contratar com a Administração, bem 

assim de declaração de inidoneidade aplicadas à outra pessoa jurídica:  

a) inabilitará a licitante por inaptidão jurídica para assumir obrigações com a Administração; 

b) relatará o fato à autoridade superior para a instauração de procedimento administrativo específico objetivando a apuração 

exauriente acerca dos fatos e a eventual responsabilização da licitante pela prática de comportamento inidôneo.  

CAPÍTULO XII – DA DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA 

12.1 – Será analisada a proposta da primeira colocada e caso a proposta não seja aceitável, se a amostra for rejeitada (se necessária) ou, 

ainda, se a licitante não atender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este edital.  

12.2 – Constatado que a licitante detentora da melhor proposta atende às exigências habilitatórias fixadas neste edital, a licitante será 

declarada vencedora.  

CAPÍTULO XIII – DO RECURSO 

13.1 – Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 20 (vinte) minutos, durante o qual, qualquer licitante poderá, de forma imediata e 

motivada, exclusivamente em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso.  

13.1.1 – A ausência do registro de intenção de recurso, no prazo estabelecido no item anterior, implica a decadência do direito e 

autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto à licitante vencedora.  
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13.1.2 – Na motivação, a licitante deverá indicar qual ato decisório é objeto da intenção de recurso e o fundamento sucinto para o 

pleito de reforma ou revisão.  

13.1.3 – O Pregoeiro realizará o exame de admissibilidade da intenção recursal, limitando-se a verificar a presença dos pressupostos 

recursais.  

13.1.3.1 – A decisão do Pregoeiro acerca da aceitação ou rejeição da intenção de recurso será devidamente motivada e registrada 

em campo próprio do sistema.  

13.1.3.2 – Não será admitida intenção de recurso quando:  

a) constatada a ausência de pressuposto de admissibilidade recursal;  

b) fundada em mera insatisfação da licitante;  

c) ostentar caráter meramente protelatório.  

13.1.4 – A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita poderá registrar as razões do recurso, exclusivamente em campo próprio 

do sistema, no prazo de 03 (três) dias ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar as contrarrazões, também via 

sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente.  

13.1.4.1 – Para o regular processamento do recurso, alerta-se que o Sistema COMPRASNET exige o preenchimento pela 

recorrente do campo referente às razões recursais no prazo indicado.  

13.2 – Para a formulação das razões e contrarrazões recursais, havendo solicitação nesse sentido, será assegurada aos licitantes interessados, 

além dos documentos constantes do sistema, vista imediata dos autos do procedimento administrativo licitatório.  

13.2.1 – Na análise do recurso, a Administração poderá promover diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, constituindo meio legal de prova os documentos obtidos.  

13.3 – Admitida a intenção recursal, o Pregoeiro poderá reconsiderar ou não a sua decisão objeto do recurso.  

14.3.1 – Não havendo reconsideração da decisão, os autos serão encaminhados à autoridade superior para julgamento do recurso. 

13.4 – Os recursos apresentados pelas licitantes serão dirigidos, por intermédio do Pregoeiro, para a autoridade competente para ratificação 

ou não do julgamento, com base no art. 13, IV e V, e art. 44 da Decreto Federal n° 10.024/19. 

13.5 – O provimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  

CAPÍTULO XIV – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1 – O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese em que a adjudicação caberá a autoridade 

superior competente.  

14.2 – A homologação deste Pregão compete a autoridade superior competente.  

14.3 – O objeto deste Pregão será adjudicado por item, à vencedora do certame.  

CAPÍTULO XV – DA SUBCONTRATAÇÃO 

15.1  - Não será permitido, exceto se autorizado por escrito pela Contratante. 

CAPÍTULO XVI - DO TERMO DE CONTRATO  

16 - Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento 

equivalente. 

16.1 - O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou 

aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, repetindo-se as disposições do subitem 16.2 e 16.3. 

16.2 - O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

a) Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 

1993; 

b) A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

c) A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os 

direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

16.3 - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de 

referência.  

16.4 - Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas 

pelo licitante durante a vigência do contrato. 

16.5 - Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o 

contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar 
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outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 

eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

CAPÍTULO XVII – DA FORMA DE PAGAMENTO 

17.1 – O pagamento efetuar-se-á por intermédio de depósito em conta bancária da contratada, no prazo de 30 (trinta) dias corridos, 

ressalvada a hipótese prevista no § 3º, do art. 5º, da Lei nº 8.666/93, a contar da data do recebimento definitivo, mediante a apresentação do 

documento fiscal, em 2 (duas) vias, com a discriminação do objeto, acompanhada da nota de empenho, ficando condicionado ao termo 

circunstanciado de recebimento definitivo do objeto, conforme item 18.2 do edital.  

17.2 – Caberá à contratada apresentar, juntamente com o documento fiscal, os comprovantes atualizados de regularidade com a Fazenda 

Pública Federal, com a Previdência Social, com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), e a Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT), sob pena de aplicação das penalidades específicas previstas no Capítulo XXII.  

17.3 – As eventuais despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças ou agências são de responsabilidade da 

contratada.  

17.4 – Havendo vício a reparar em relação à nota fiscal apresentada ou em caso de descumprimento pela contratada de suas obrigações e 

responsabilidades pertinentes a este edital, o prazo constante do item 17.1 poderá ser suspenso até que haja reparação do vício ou 

adimplemento da obrigação.  

17.5 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica 

convencionado que os encargos moratórios devidos pelo CONTRATANTE, entre o término do prazo referido no item 17.1 e a data do efetivo 

pagamento da nota fiscal/fatura, a serem incluídos em fatura própria, são calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula:  

EM = I x N x VP, onde: 

 EM = Encargos Moratórios;  

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela em atraso;  

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  

I = i / 365          I = 6/ 100 / 365       I = 0,00016438  

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%.  

CAPÍTULO XVIII – DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

18.1 – O objeto do presente Pregão deverá ser entregue pela contratada no local indicado na ordem, no prazo máximo descrito no termo de 

referencia deste edital. 

18.2 – Efetivada entrega, o objeto será recebido:  

I – provisoriamente, pelo órgão recebedor do objeto, para efeito de posterior verificação da conformidade das especificações;  

e II – definitivamente, pelo gestor responsável pela fiscalização do ajuste, no prazo máximo indicado no TR, contados da data do 

recebimento provisório, mediante termo circunstanciado, após verificação das quantidades e especificações do objeto. 

18.3 – O prazo de entrega poderá ser prorrogado, desde que devidamente justificados os motivos, nos termos do art. 57, § 1º e seus incisos da 

Lei nº 8.666/1993.  

18.3.1 – Para os fins previstos neste item a contratada deverá protocolar o seu pedido devidamente justificado antes do vencimento do 

prazo inicialmente estabelecido.  

CAPÍTULO XIX - DA FISCALIZAÇÃO 

19.1 – Caberá aos gestores designados promover todas as ações necessárias ao fiel cumprimento do ajuste. 

CAPÍTULO XX – DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES E REAJUSTE ANUAL 

20.1 – A contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões até o limite legal estabelecido no art. 

65, §§ 1º e 2º, inciso II, da Lei nº 8.666/1993.  

20.2 - O preço deste contrato será reajustado com base na variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor -INPC, divulgado pelo IBGE, 

ou por outro indicador que venha a substituí-lo (art. 2°, Lei n° 10.192/2001).  

20.3. O primeiro reajuste será concedido levando em conta a variação do índice pactuado entre a data de apresentação da proposta e do 

primeiro desta ou da data do orçamento a que esta se referir, conforme art. 40, inciso XI c/c art. 55, inciso III, ambos da Lei Federal n° 

8.666/93. 

20.4. Os próximos reajustes ocorrerão sempre nos aniversários seguintes, aplicando-se a variação ocorrida no último período. 

CAPÍTULO XXI - DA RESCISÃO 

21.1 – A inexecução total ou parcial do ajuste enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/1993.  

21.2 – A rescisão do ajuste poderá ser:  

I – determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei nº 

8.666/1993;  
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II – amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a 

Administração;  

ou III – judicial, nos termos da legislação.  

21.3 – A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.  

21.4 – Os casos de rescisão do ajuste deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

21.5 – A Administração é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do artigo 79, inciso I, da Lei nº 8.666/1993, aplicando-

se, no que couber, as disposições dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80.  

CAPÍTULO XXII – DAS PENALIDADES 

22.1 – A licitante que, convocada para assinar o contrato ou qualquer documento equivalente, na forma dos itens 16 e 17, no prazo 

estabelecido, ficará sujeita à multa de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor global, caso se recuse ao cumprimento desse procedimento 

nesse prazo, sem prejuízo das outras sanções previstas em lei.  

22.2 – Caso a adjudicatária não cumpra o estabelecido no item anterior, a Administração convocará as licitantes remanescente observada a 

ordem de classificação.  

22.3 – As licitantes subseqüentes, na hipótese de aceitarem a convocação prevista, e, posteriormente, recusarem-se a assinar o contrato ou 

qualquer documento equivalente, ficarão também sujeitas às sanções referidas no item 22.1.  

22.4 – Art. 7º Lei nº 10.520/2002, se a licitante e/ou contratada deixar de entregar documentação exigida para o certame ou apresentar 

documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a licitação ou a execução 

do contrato, comportar-se de modo inidôneo, ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de 

São Luis do Quitunde e será descredenciada no SICAF ou do sistema de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º 

da Lei nº 10.520/2002 pelo prazo de até 5 (cinco) anos, bem como estará sujeita ao pagamento de multa de até 10% (dez por cento) sobre o 

valor total do ajuste, se contratada, ou sobre o valor total de sua proposta, se licitante, sem prejuízo das demais cominações legais. 

22.5 – Pelo atraso injustificado na execução do ajuste ou pela sua inexecução total ou parcial, a contratada ficará também sujeita à 

penalidade de multa, aplicada da seguinte forma:  

22.5.1 – O atraso injustificado na execução deste ajuste sujeitará a contratada à multa de 0,1% (um décimo por cento) ao dia, sobre a 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias.  

22.5.2 – A não apresentação da documentação prevista no item 17.2 sujeitará a contratada à multa de 0,05% (meio décimo por cento) 

a 0,1% (um décimo por cento), ao dia, sobre o valor global da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias, observando-se os critérios 

constantes do item 22.7.  

22.5.3 – Findo o prazo dos subitens 22.5.1 e 22.5.2 será aplicada a multa cumulativa de 5% (cinco por cento) a 20% (vinte por cento) 

sobre o valor da parcela inadimplida, observando-se os critérios constantes do item 22.7.  

22.6 – Ocorrendo alguma das hipóteses previstas nos itens 22.4 e 22.5 deste edital, a nota de empenho poderá, a qualquer tempo, ser 

cancelada, sem prejuízo das demais sanções.  

22.7 – Na aplicação das penalidades, a autoridade competente observará:  

I – os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade;  

II – a não reincidência da infração;  

III – a atuação da contratada em minorar os prejuízos advindos de sua conduta omissiva ou comissiva;  

IV – a execução satisfatória das demais obrigações contratuais;  

e V – a não existência de efetivo prejuízo material à Administração.  

22.8 – A multa de valor irrisório poderá ser convertida em pena de advertência, a critério da autoridade competente.  

22.9 – Em casos excepcionais, caso a penalidade prevista se mostre desproporcional à gravidade da infração e ao prejuízo ou risco de prejuízo 

dela decorrente, a autoridade competente poderá, justificadamente, reduzi-la, observados os demais critérios previstos no item 22.7.  

22.10 – A multa, aplicada após regular processo administrativo e garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa, será descontada das 

faturas emitidas pela contratada ou, em último caso, cobrada judicialmente. 

22.11 – Sem prejuízo das sanções previstas neste edital e seus anexos, os atos lesivos à administração pública previstos no inciso IV, do artigo 

5º, da Lei nº 12.846/2013, sujeitarão os infratores às penalidades previstas na referida lei.  

22.12 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções administrativas assegurar-se-á o direito ao contraditório e à ampla defesa.  

CAPÍTULO XXIII – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

23.1 – Até às 13:00h (horário local) do terceiro dia anterior à data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física ou jurídica, 

poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico 

cplslq@gmail.com.  

23.2 – Compete a pregoeiro, auxiliada pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação.  

23.2.1 – A impugnação não incide efeito suspensivo automático, devendo a Administração respondê-la em até 1 (um) dia útil antes do 

prazo previsto para a abertura do certame.  
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23.3 – Acolhida a impugnação contra este edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.  

23.4 – Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados o Pregoeiro até às 13h (horário local) do terceiro dia útil anterior à data fixada 

para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico cplslq@gmail.com. 

23.4.1 – O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, prestará os esclarecimentos solicitados até 1 (um) dia útil antes do 

prazo previsto para a abertura do certame.  

23.5 – As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no sistema eletrônico para os interessados.  

CAPÍTULO XXIV - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1 – O encaminhamento de proposta por meio do sistema eletrônico implica aceitação plena e irrestrita das condições e termos que regem o 

presente Pregão Eletrônico por parte da licitante.  

24.2 – Integram este edital os seguintes anexos:  

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Minuta de Contrato 

24.3 – É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase do pregão, promover diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo desta licitação, constituindo meio legal de prova os documentos obtidos pelo Pregoeiro. 

24.3.1 – A inclusão posterior de documentos será admitida em caráter de complementação de informações acerca dos documentos 

enviados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame, no sentido de aferir o 

substancial atendimento aos requisitos de proposta e de habilitação.  

24.4 – No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação.  

24.5 – As decisões do Pregoeiro durante os procedimentos do Pregão serão fundamentadas e registradas no sistema com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes.  

24.6 – As demais disposições obrigatórias definidas nos incisos do art. 40 da Lei nº 8.666/1993 estão previstas nos anexos deste edital.  

24.7 – Os casos omissos e as dúvidas suscitadas em qualquer fase do presente Pregão serão resolvidos pelo Pregoeiro.  

24.8 – Não poderá a contratada veicular publicidade acerca do objeto a que se refere o presente edital, salvo autorização específica da 

Administração.  

CAPÍTULO XXV – DO FORO 

25.1 – Para dirimir qualquer controvérsia decorrente da realização do presente Pregão que não possa ser resolvida administrativamente, fica 

eleito o foro da Comarca de São Luis /AL, com exclusão de qualquer outro.  

São Luis 20 de janeiro de 2021 

 

 

 

Lucia do Amor Divino 

secretario de saúde 

Portaria 004/2021 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2022 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO:  

 

1.1. A presente licitação destina-se à eventual e futura contratação de empresa especializada para execução de prestação de 

serviços,visando suprir as necessidades das Secretarias e seus respectivos Órgãos, conforme especificações contidas neste Termo de Referência, sob o 

regime de empreitada  para execução de tarefas certas e determinadas, com cronograma, prazos e quantidades de pessoal previamente aprovados pelo 

Município de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de SÃO LUÍS DO QUITUNDE/AL. 

1.2. A demanda da Prefeitura Municipal por esses serviços ocorre em razão de não possuir, em seu quadro , recursos humanos 

necessários ou suficientes para exercer as funções objeto dessa contratação. Ocorre em razão de não possuir em seu quadro de servidores permanente, 

para realização das atividades que se visa contratar, recursos humanos suficientes, por não serem referidas atividades consideradas como tipicas do 

orgão Ou da entidade administrativa. 

1.3. Secretarias participantes:  

1.4. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 

2. JUSTIFICATIVA:  

 

Mais recentemente começou a ficar claro que não é possível uma administração pública ser excelente em todas as atividades, ou ela dedica o 

melhor de si aquilo que realmente interessa - sua atividade fim,ou divide sua atenção entre as atividades centrais e as periféricas. 

 

Quando a produção da prefeitura passará apresentar eleva dos custos ,quando há dificuldade no gerenciamento frente ao excessivo número 

de atividades e empregados, e consequente despadronização interna, e os objetivos passando a ser diversas, ela, sem dúvida alguma, deve 

adotar forma alternativa e  

moderna de gerenciamento,a terceirização. 

 

Tão importante quanto à preparação interna é a escolha da empresa terceira. A escolha deve ser feita sob a ótica de um relacionamento que 

objetive ser o mais estável e duradouro possível. Não pode ser esquecida a obrigatoriedade de licitação para dar amplitude à concorrência. 

Quatro componentes delineiam o quadro do terceiro desejável: a idoneidade, a capacitação técnica, a solidez e perspectivas e, finalmente, as 

filosofias de trabalho.  

 

A idoneidade é um componente até certo ponto fácil de se comprovar, basta saber como o prestador de serviços vem se comportando na praça. 

Para isto, o melhor caminho é pedir a relação de clientes e ex- clientes e ligar para cada um deles, e pedir referências. No caso de empresas 

pequenas e novas, podem-se tomar referências de seus sócios diretamente junto aos ex-empregadores ou clientes que cada um tenha tido 

anteriormente.  

 

A capacitação técnica do candidato à terceirização também deve ser checada junto a seus clientes. Antes de contratar o prestador de serviços, 

o município deve estar atento para a magnitude dos projetos já desenvolvidos e para os resultados alcançados em cada um deles. Perguntas 

sobre problemas enfrentados ajudam bastante a compor o quadro. Se possível, devem ser contatados outros clientes onde o prestador de 

serviços já tenha concluído algum projeto, pois isto dará uma melhor visão sobre seu comportamento após a entrega do produto final 

contratado. 

 

A solidez e as perspectivas do terceirizado compreendem outro ponto crítico. Como a terceirização é feita  

com os olhos no futuro de longo prazo, o prestador de serviços em análise deve comprovar não só sua excelência técnica, mas também sua 

saúde financeira e sua capacidade operacional. Deve-se certificar que o parceiro terá continuidade no longo prazo e que tenha fôlego 

suficiente para levar adiante todos os projetos   em que estará envolvido. 

 

Por mais competente que seja o prestador de serviços, ele deve se ajustar a alguns padrões do contratante. Por exemplo, não adianta nada um 

aplicativo fantástico, mas cujo desenvolvimento se fez sem  metodologia e sem documentação. Isto talvez seja aceitável para o prestador de 

serviços, mas certamente não o é para a contratante. 

 

A terceirização de alguns serviços produza redução dos custos de especialização como o prestador de serviços trabalha com alto grau de 

especialização, ele normalmente consegue um nível deeficiência que não seria alcançado pela prefeitura contratante. Por isto,o prestador de 

serviços, ou terceirizado,consegue ter eficiência mesmo que execute os serviços de forma continua ou temporária,por questão a descentralizar 

o serviço ao prestador. 

 

Ao terceirizar uma atividade, o município tem maior facilidade para ajustar seus custos aos volumes de obrigações correntes ,transferindo 

custos varáveis para fixos (por exemplo,mão de obra indireta). Agilidade resultante de estruturas mais leves embora seja este o benefício 

menos buscado explicitamente, ele é  

provavelmente o maior a longo prazo. 

 

Sendo assim, são vantagens intrinsicamente ligadas à terceirização: 

 

1 - Possibilidade de estreitar ainda mais o foco da prefeitura na sua área de atuação que é gestão pública. 

2- Aumento da qualidade em virtude da “liberação” da força de trabalho para atuar em uma melhor gestão da Qualidade. 

3- Redução dos desperdícios. 

4- Possibilidade de ganhos de flexibilidade produtiva e gerencial 
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5- Aumento da especialização do serviço. 

6- Possibilidade de realizar um maior esforço no treinamento e desenvolvimento profissional dos empregados em atividade. 

7- Possibilidade de implantar processos de maior agilidade nas decisões do “serviço foco”. 

8- Diminuição do risco de obsolescência das máquinas, durante períodos de recessão. 

9- Transferência de custos variáveis para custos fixos. 

 

A contratação se dá em função das atividades que se visa terceirizar, não serem consideradas como típicas do orgão ou da entidade 

administrativa, em que pesa extremamente necessárias ao eficiente funcionamento da administração, possibilitando outro sim, redução de 

custos e otimização de serviços essenciais. 

 

 

3. DADOS QUANTITATIVOS FÍSICOS ESTIMADOS  

 

3.1 Tem-se como necessário, para não prejudicar a execução dos serviços, mantendo os dentro dos padrões de exigências da 

CONTRATANTE, o seguinte quantitativo mínimo de profissionais/horas: 

 

LOTE ÚNICO– SERVIÇOS- SECRETARIAMUNICIPAL DE SAÚDE 

ITEM 
 

DESCRIÇÃO DETALHADA DO(S) SERVIÇO(S) 
 

HORAS GLOBAL 

01 
Serviços de Atividade Biomédica – analise de amostras de materiais biológicos,bromatológicose 

ambientais. 
4.800 

02 

Serviços de Enfermagem-Assistência ao paciente coordenar,planejar ações e auditar serviços 

implementar ações para a promoção da saúde junto à 

comunidade. 
48.000 

03 

Serviços de Atividade Farmacêutica-Realizar ações específicas de dispensação de produtos e 

serviços farmacêuticos; realizar ações de controle de qualidade de produtos e serviços 

farmacêuticos, gerenciando o armazenamento, distribuição e transporte desses 

produtos.Desenvolver produtos e serviços farmacêuticos. 14.400 

04 
Serviços de Fisioterapia- Aplicar técnicas fisioterapêuticas para     prevenção,readaptação e 

recuperação de pacientes e clientes. 28.800 

05 

Serviços de Fonoaudiologia -Tratamento fonoaudiológico para prevenção, habilitação e 

reabilitação de pacientes e clientes aplicando protocolos e procedimentos específicos de 

fonoaudiologia. Avaliam pacientes realizam diagnóstico fonoaudiológico, orientam pacientes, 

familiares, cuidadores e responsáveis, atuam em programas de prevenção, promoção da saúde e 

Qualidade de vida. 
4.800 

06 

Serviços Médicos Clínico Geral - Realizar assistência integral (promoção e proteção da saúde,  

prevenção de agravos,  diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção da saúde ) aos 

indivíduos e famílias em todas as fases do desenvolvimento humano: infância, adolescência, 

idade adulta e terceira idade; 

II - Realizar consultas médicas em atenção básica a todos os usuários da área restrita; Realizar 

procedimentos ambulatoriais na Unidade de Saúde, e quando indicado ou necessário, no 

domicilio e nos demais espaços comunitários (escolas,associações,etc.); III- Realizar atividades 

demanda espontânea e programa da em clínica médica, pediatria, ginecologista obstetrícia, 

clínico-cirúrgicas, e demais procedimentos; Realizar outras ações e atividades a serem definidas 

de acordo com as prioridades locais do município 

48.000 

07 

Serviços Médico sem Radiologia- Especialidade médica que estuda órgãos e estruturas do corpo 

humano por meio de imagens, algumas delas formadas a 

Partir do uso da radiação. 
4.800 
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08 

Serviços de Atividade Em Nutrição - Assistência nutricional a indivíduos e coletividades (sadios 

e enfermos); planejar, organizar, administrar e avalia runidades de alimentação enutrição; 

atuação em conformidade ao manual de boas práticas. 
12.000 

09 

Serviços de Atividade Odontológica - Atender e orientar pacientes e executar procedimentos 

odontológicos, aplicar medidas de promoção e prevenção de saúde,ações des aúde 

coletiva,estabelecendo diagnóstico e prognóstico,interagindo com profissionais de outras áreas. 

podem desenvolver pesquisas  na área odontológica. Desenvolvem atividades profissionais com 

crianças, adultos e idosos, com ou sem necessidades especiais. 
36.000 

10 

Serviços Médicos de Atividade Oftalmológica- Atender e realizar consultas prestadas em 

consultórios,ambulatórios,postos de assistência médica,clínicas 

Médicas e outros locais equipados  para a realização de exames complementares 

1.200 

11 

Serviços Médicos de Atividade Ortopédica -Diagnosticar, tratar e acompanhar lesões que afetam 

o sistema locomotor,ou seja,todas as doenças e traumas que 

acometem os músculos,articulações,ossos e ligamentos. 

1.200 

12 

Serviços Médicos de Urologia-Especialidade cirúrgica da medicina que trata 

do trato urinário de homens e de mulheres e do sistema reprodutor das pessoas do sexo 

masculino. 

1.200 

13 

Serviços de Atividade Psicologia – Entender os comportamentos e as funções mentais do ser 

humano. Ele aplica métodos científicos para compreender a psique humana e atuar no 

tratamento e prevenção de doenças mentais e melhorar 

sua qualidade de vida. 

19.200 

14 
Serviços Médicos deAtivida de Psiquiatria-Diagnosticar e tratar todas as questões de ordem 

mental,como dependência química, depressão e ansiedade. 
1.200 

15 
ServiçosdeAtividadeTécnicadeEnfermagem-Cuidar de pacientes em casos de média e alta 

complexidade. 
120.000 

16 

Serviços de Atividade Técnica Radiologia - Preparar o paciente e a sala para a realização de 

diagnósticos por imagem; processar filmes radiológicos; fazer soluções químicas e acompanhar a 

utilização de meios de contraste radiológicos, 

analisando os princípios de proteção radiológica. 

65.000 

17 

Serviços Médicos de Atividade Cirurgia- Atendimento pré e pós-operatório,ou 

seja,recebemos pacientes que irão fazer a cirurgia, realizando o preparo,e também aos pacientes 

que vêm da cirurgia. 

1.200 

18 

Serviços Médicos de Atividade Neurologia -Diagnóstico e tratamento das doenças que afetam o 

sistema nervoso (cérebro, tronco encefálico, cerebelo, medula espinhal e nervos) e os 

componentes da junção neuromuscular (nervo e 

músculos) 

1.200 

19 

Serviços Médicos de Atividade Pediatria–Serviço especializado na saúde de crianças e que presta 

assistência a esse público específico em seus mais diversos 

aspectos, tanto de modo preventivo quanto curativo. 

1.200 

20 
Serviços de Assistente Social- Auxiliarn a aplicação de programas como por 

exemplo, o Bolsa Família e demais assistências oferecidas pelo governo a populações vulneráveis. 
12.000 

 

3.1 Todos os serviços devem ser executados em consonância com as prescrições, normas Técnicas da ABNT, Decretos Municipais e 

Legislações específicas aos serviços. 

3.2 É de responsabilidade da CONTRATADA a adoção de todas as medidas preliminares e preparatórias para a prestação dos 

serviços objeto desta licitação, inclusive as relativas à obtenção de alvarás,licenças,preparação da área,proteção de terceiros, entre outros. 

3.3 Todos os locais onde forem executados os serviços devem ser entregues totalmente livres, limpos e desimpedidos. 

3.4 Todos os serviços de conservação de áreas, para efeito de medição, somente serão considerados concluídos, quando da área 

entregue completamente limpa, sem resíduos decorrentes dos respectivos trabalhos. 

3.5 A obtenção de autorização junto aos órgãos competentes para todos os serviços decorrentes deste procedimento é de 

responsabilidade da CONTRATADA; 

3.6 Os trabalhos deverão ser acompanhados permanentemente por um encarregado responsável da 

CONTRATADA, devendo ser executados de forma segura e sinalizada, pois algumas localidades são abertas ao público ou são áreas 

administrativas,comum grande fluxo de pessoas, podendo a fiscalização,a qualquer momento  paralisar os serviços, caso haja alguma 

inobservância ou riscos quanto às condições de segurança dos frequentadores do local. Alertamos que estas áreas não poderão ser 

fechadas para a execução dos serviços. 
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3.7 Todos os serviços deverão ser executados de forma a garantir a segurança, com a utilização de telas de proteção quando 

necessário, sendo de responsabilidade da CONTRATADA, todo e qualquer dano que venha a causar às pessoas que estiver em 

trabalhando ou transitando nas imediações, bem como às construções locais e veículos, sem ônus para oMunicípio. 

3.9. A medição dos serviços será efetuada com base na quantidade dos serviços executados no mês. 

3.8 A CONTRATADA terá integral responsabilidade no levantamento e disponibilização de todos os recursos (pessoal, material, 

equipamentos, acessórios, utensílios e ferramentas) necessários e suficientes para garantir a boa execução dos serviços e para prosseguir 

até a sua conclusão, dentro da melhor técnica e sem interrupção. 

3.9 Durante a execução dos serviços, poderá a fiscalização do MUNICÍPIO exigir a remoção e substituição de qualquer 

equipamento, ferramenta ou trabalhador que não atenda os requisitos de produção e qualidade,sendo considerado, por qualquer 

motivo,insatisfatório. 

3.10 Para o pagamento dos serviços, serão obedecidos as especificações do Termo de Referência e as disposições doTermo de 

Contrato. 

3.11 Antes do início de qualquer atividade, a empresa deverá contatar a Fiscalização para definir a programação e as condições de 

execução,levantamento da área e tipo de atividade a serem executadas. 

 

4. FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS  

 

4.1. A fiscalização do cumprimento do contrato caberá a PREFEITURA que indicará os responsáveis por cada serviço. 

4.2. Verificada a ocorrência de irregularidade na execução dos serviços,a fiscalização providenciará para que a autoridade competente 

aplique a penalidade cabível. 

4.3. A CONTRATADA deverá cooperar quanto à observância dos dispositivos referentes à higiene pública,informando à fiscalização 

sobre casos de infração das posturas municipais. 

4.4. As "Ordens  de Serviços" e todas as rotinas deverão ser feitas por ofício. 

4.5. A CONTRATADA se obriga a permitir ao pessoal da Fiscalização, livre acesso a todas as suas dependências, possibilitando o 

exame das instalações e também das anotações relativas às máquinas, ao pessoal ao material,fornecendo,quando for solicitado,todos os 

dados e elementos referentes ao serviço. 

 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

5.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e,ainda: 

a) Efetuar a prestação de serviços em perfeitas condições,conforme especificações, prazo e local constantes nesteTermo,acompanhado da 

respectiva nota fiscal , na qual constarão todas as informações; 

b) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data da entrega,os motivos que 

impossibilitem a realização do serviço no prazo previsto, coma e vida comprovação; 

 

      c)Manter,durante toda a execução do contrato,em compatibilidade com as obrigações assumidas,todas as       condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

d)Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

5.2. A CONTRATADA se obriga,nos termos da legislação vigente,a: 

a) Executar os   serviços de conformidade com a programação estabelecida pela CONTRATANTE,orientandos seus profissionais a 

executar em suas tarefas com presteza,rapidez e eficiência; 

b) Acatar todas as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se a mais ampla e restrita fiscalização e orientação, prestando todos os 

esclarecimentos solicitados pelo gestor do contrato e atendendo às reclamações formuladas; 

c) Substituir, sempre que exigido pela CONTRATANTE e independentemente de justificativa, qualquer dos seus profissionais alocados 

para execução contratual, cuja atuação, permanência ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à 

disciplina da repartição ou ao interesse do serviço público; 

d) Realizar os serviços por meio de pessoal habilitado, uniformizado, (o uso do uniforme será obrigatório) devidamente credenciados, 

portando crachá de identificação (obrigatório) e em completas condições de higiene e segurança; 

e) Responder por todos os ônus referentes aos serviços ora contratados, responsabilizando-se pelos salários dos seus profissionais 

alocados nas dependências da CONTRATANTE,por quaisquer acidentes de que venham a ser vítimas quando em serviço, por tudo quanto 

as leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem,e demais exigências legais para o exercício da atividade deste Termo de Referência; 

f) Responsabilizar-se com os valores destinados ao pagamento previdenciários, trabalhistas, de férias, décimo terceiro salário, ausências 

legais e verbas rescisórias dos empregados da contratada e demais encargos, que participarem da execução dos serviços contratados sendo 

efetuados pela contratante à contratada somente na ocorrência do fato gerador; ou 

g) que os valores destinados ao pagamento das férias, décimo terceiro salário e verbas rescisórias dos empregados da contratada que 

participarem da execução dos serviços contratados sejam depositados pela contratante em conta vinculada específica, aberta em nome da 

contratada, e com movimentação autorizada pela contratante; 

h) Assumir eventuais danos causados po rmau uso de equipamentos e de bens de propriedade da CONTRATANTE. 

i) Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, bem como ao responsável pelo setor em que estiver sendo prestado o serviço, qualquer 
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anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias. 

5.3. Os prepostos da Contratada com relação à conduta deverão: 

a) Manter tratamento cordial como seus pares,servidores,estagiários,prestadores de serviço,visitantes e demais pessoas, tratando-os 

com educação, urbanidade, presteza, fineza e atenção, orientando àqueles sob sua responsabilidade para que tenham essa mesma 

conduta. 

b) Exercer com zelo, dedicação, assiduidade e pontualidade,as atividades que lhes são cometidas. 

c) Preservar, durante o expediente e nas dependências da Prefeitura, o distanciamento necessário à boa execução do serviço,de modo a 

evitar relacionamentos pessoais que desabonem a imagem da Administração. 

d) Desempenhar outras atividades pertinente aos cargos que ocupam, sempre que necessário,e desde que de acordo com a Classificação 

Brasileira de Ocupações–CBO,do Ministério do Trabalho e Emprego 

– MTE. 

e) Abster-se da execução de atividades alheias aos objetivos previstos neste Termo de Referência, durante o período em que estiver 

prestando os serviços; 

f) Desempenhar,com assiduidade e pontualidade,zelo e dedicação,as atividades que lhes são conferidas; 

g) Manter conduta compatível com a moralidade administrativa,levando sempre ao conhecimento do 

gestor/fiscal do contrato, toda e qualquer irregularidade em razão do cargo; 

h) Cumprir e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares; 

i) Atender prontamente as chamadas de serviço,interrompendo qualquer atividade que porventura esteja sendo realizada, com exceções 

admitidas a critério do gestor/fiscal do contrato; 

j) Desempenhar as atribuições pertinentes ao cargo e tarefas da mesma natureza e grau de complexidade,a tinentes à função; 

l) Casos omissos serão resolvidos pela Administração da CONTRATANTE,por intermédio do gestor/fiscal do contrato; 

m) Cumprir todas as normas e determinações legais emanadas do gestor/fiscal do contrato, por meio do Encarregado-Geral da 

empresa contratada. 

n) A empresa licitante deverá fornecer o EPIs–Equipamentos de Proteção Individual,gestor/fiscal do contrato,toda e qualquer irregularidade em 

razão do cargo; 

k) Cumprir e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares; 

l) Atender prontamente as chamadas de serviço, interrompendo qualquer atividade que porventura esteja sendo realizada, com exceções 

admitidas a critério do gestor/fiscal do contrato; 

m) Desempenhar as atribuições pertinentes ao cargo e tarefas da mesma natureza e grau de complexidade,atinentes à função; 

o) Casos omissos serão resolvidos pela Administração da CONTRATANTE, por intermédio do gestor/fiscal do contrato; 

p) Cumprir todas as normas e determinações legais emanadas do gestor/fiscal do contrato, por meio do Encarregado-Geral da 

empresa contratada. 

q) A empresa licitante deverá fornecer o EPIs–Equipamentos de Proteção Individual. 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

 

6.1 São obrigações da CONTRATANTE: 

a) Receber a realização dos serviços no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos/ prestação de serviços,provisoriamente com as 

especificações constantes do Edital e da proposta,para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas nos serviço realizado, para que seja 

substituído/reparado/corrigido; 

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado; 

e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto/prestação des erviços,no prazo eforma 

estabelecidos no Edital e seus anexos; 

f) A   Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada,de seus profissionais,prepostos ou subordinados. 

 

7. VIGÊNCIA DO CONTRATO  

 

7.1. O prazo de vigência do contrato, será 12 (doze) meses, contado da data da sua assinatura, após firmado contrato, e sucessivos 

períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, com fundamento no art. 57, inciso II,da Lei n°8.666/93; 

 

8. PRAZOS DE ATIVAÇÃO  

 

8.1º O prazo de ativação do serviço,será de no máximo de 15 (quinze) dias úteis a contar da assinatura do contrato,ou da ordem de serviço; 

 

9. DASUBCONTRATAÇÃO  

 

9.1É permitida a subcontratação em parte, desde que justificado pela Contratada e autorizado por escrito pela Contratante. 
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10. CONTROLE DA EXECUÇÃO  

10.1 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado uma comissão e/ou representante decada Órgão da Prefeitura, sob 

a supervisão da Superintendência de Gestão e Monitorameno da Secretaria Municipal de Gestão Pública, formalizado através de 

Portaria,e na assinatura dos contratos, para acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

10.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por 

qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios credibitórios e na ocorrência desta ,não implica em co-

responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos,de conformidade como art.70 da Lei nº8.666, de1993. 

10.3 A gestão e a fiscalização da execução dos contratos compreendem o conjunto de ações que objetivam: 

a) A ferir o cumprimento dos resultados estabelecidos pela contratada; 

b) Verificar a regularidade das obrigações previdenciárias,fiscais e trabalhistas; 

c) Prestar apoio à instrução processual e ao encaminhamento da documentação pertinente para a formalização dos 

procedimentos relativos a repactuação, reajuste, alteração, reequilíbrio, prorrogação, pagamento,aplicação de sanções, extinção dos 

contratos,entre outras,com vistas a assegurar o cumprimento das cláusulas do contrato a solução de problemas relacionados ao objeto. 

10.4 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,determinando o que for necessário à regularização 

das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

11. DO PAGAMENTO  

 

11.1 Efetuada a entrega ou encerrado o serviço, a CONTRATADA protocolará a Nota Fiscal/Fatura, perante a CONTRATANTE 

devidamente preenchida, juntamente com a as certidões negativas de débitos;comprovação do pagamento das obrigações trabalhistas, 

previdenciárias e para com o Fundo de GarantiadoTempodeServiço-FGTS pela contratada relativa aos profissionais que tenham 

participado da execução dos serviços contratados,especificamente quanto: 

a) ao pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal remunerado e décimo terceiro salário; se houver; 

b) À concessão de férias remuneradas e ao pagamento do respectivo adicional, quando for devido; 

c) À concessão do auxílio-transporte,auxílio-alimentação e auxílio-saúde,quando for devido; 

d) Aos depósitosdo FGTS;e 

e) Ao  pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados dispensados até a data da extinção do contrato. 

11.2 Apresentar mensalmente,declaração de responsabilidade exclusiva sobre a quitação dos encargos trabalhistas e sociais 

decorrentes do contrato; 

11.3 Apresentar mensalmente, o quantitativo de profissionais vinculados à execução do objeto do contrato de prestação de serviços, 

a lista de identificação destes profissionais e respectivos salários; 

11.4. Na hipótese de não ser apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e 

para com o FGTS de que trata o subitem 11.1, a contratante comunicará o fato à contratada e reteráo pagamento da fatura mensal,em 

valor proporcional ao inadimplemento,até que a situação esteja regularizada. 

11.5. Caso a NotaFiscal/Fatura esteja em desacordo,será devolvida para correção; 

11.6. A CONTRATANTE terá um prazo de até 08 (oito) dias úteis para conferência dos itens com a NotaFiscal/Faturada,contados da sua 

protocolização,e será paga diretamente na conta corrente da CONTRATADA; 

11.7. O prazo previsto para pagamento que será de até 30 (trinta) dias corridos, contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 

devidamente atestada; 

11.8. Na ocorrência de rejeição da (s) Nota (s) Fiscal (is), motivada por erro (Desacordo do que foi ENTREGUE com o que foi 

FATURADO) ou incorreções, o prazo estipulado no parágrafo anterior,passará a ser contado a partir da data da sua representação. 

 

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 

12.1. Os recursos para a contratação do fornecimento objeto da Ata de Registro de Preços, de acordo comos quantitativos efetivamente 

contratados, possuem dotação orçamentária própria e serão certificados por ocasião de cada contratação. 

 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

13. SANÇÕES: 

Pela inexecução total ou  parcial da contratação resultante deste TR, a Administração poderá garantida a prévia defesa, aplicar ao 

contratado as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida: 

13.1. Advertência: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações e 

responsabilidades assumidas neste contrato, ou ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 

desenvolvimento dos serviços do CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave; 
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13.2. Multas: 

a) de 0,03 % (três centésimos por cento), por dia de atraso sobre o valor total dos produtos entregues com atraso,quando a 

adjudicatária,sem justa causa,deixar de cumprir,dentro do prazo estabelecido,a obrigação assumida. A partir do décimo dia de atraso, essa 

multa ser aplicada em dobro e decorridos 30(trinta) dias corridos de atraso, o CONTRATANTE poder decidir pela continuidade da multa 

ou pela rescisão contratual; 

b) em razão da inexecução total do objeto, a Administração poder aplicar multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrário, 

essa hipótese caracterizada, quando a execução dos objetos contratados for inferior a 50% (cinquenta por cento),quando houver reiterado 

descumprimento das obrigações assumidas, ou quando o atraso na execução ultrapassar o prazo limite de 30 (trinta) dias corridos, 

hipótese em que ser rescindido o instrumento contratual; 

13.3. Suspenso temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de 02 (dois) anos; 

13.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição,até que seja promovida a reabilitação,na forma da lei, 

Perante a própria entidade que aplica a penalidade. 

13.5. As sanções previstas nos sub itens 13.1, 13.3 e 13.4, poderão ser aplicadas junto a do sub item13.2, facultada a defesa prévia do 

interessado, no respectivo processo,no prazo de 05(cinco) dias úteis. 

 

14. DA RESCISÃO  

 

14.1. A rescisão do contrato será por ato unilateral e escrito do contratante e a aplicação das penalidades cabíveis, na hipótese de não 

pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e pelo não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS 

pela CONTRATADA. 

 

 

15. DA REPACTUAÇÃO E DO REAJUSTE  

 

15.1. Será admitida a repactuação de preços dos serviços continuados sobre regime de mão de obra exclusiva,com vistas à adequação ao 

preço de mercado, desde que: 

a) seja observado o interegno mínimo de um ano das datas dos orçamentos para os quais a proposta se referir; e 

b) seja demonstrada de forma analítica a variação dos componentes dos custos do contrato, devidamente justificada. 

15.2. O reajuste em sentido estrito, espécie de reajuste nos contratos de serviço continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra, 

consiste na aplicação de índice de correção monetária estabelecido no contrato, quer e tratará a variação efetiva do custo de 

produção,admitida a adoção de índices específicos ou setoriais. 

15.2. É admitida a estipulação de reajuste em sentido estrito nos contratos de prazo de duração igual ou superior a um ano, desde que 

não haja regime de dedicação exclusiva de mão de obra. 

15.3. Nas hipóteses em que o valor dos contratos de serviços continuados seja preponderantemente formado pelos custos dos insumos, 

poderá ser adotado o reajuste de que trata sub item 15.2. 

16. DA PARTICIPAÇÃO NO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO  

16.1. Para o certame, não será aplicado o disposto no art. 47, e, inciso III, do art. 48 da lei complementar nº 123/2006, por se tratar de 

serviços, bem como, por representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado,conforme disposto no inciso III, do art. 49 

da lei complementar nº123/2006; 

16.2. Poderão participar do Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação,e que estejam com 

Credenciamento regular. 

16.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

16.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 

16.3.2. que não atendam às condições do Edital e seu(s) anexo(s); 

16.3.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder 

administrativa ou judicialmente; 

16.3.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de1993; 

16.3.5. que estejam sob falência, concurso de credores,concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 

16.3.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

16.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público–OSCIP,atuando nessa condição 

(Acórdão nº746/2014-TCU-Plenário). 

16.4. Será permitida a participação de cooperativas,desde que apresentem modelo de gestão operacional adequado ao objeto da 
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licitação,com compartilhamento ou rodízio das atividades de coordenação e supervisão da execução dos serviços, e desde que os serviços 

contratados sejam executados obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou subcontratação, o qual servirá 

como condição de aceitabilidade da proposta. 

16.5. Na fase de apresentação dos domentos de habilitação, deverá sera apresentado pelos licitantes,atestado de Capacidade 

Técnica, pelo menos 01 (um), fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a licitante tenha prestado, ou 

que esteja prestando serviços compatíveis com o objeto desta licitação. Apenas serão aceitos atestados de usuários finais dos serviços, 

devendo haver vinculação inequívoca do fornecimento com a licitante; 

16.5.1. Para fins de comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, deverá o licitante enviar,cópia do(s) contrato(s) que dá 

(ao) suporte ao atestado ou documento equivalente previsto em lei. 

16.6. Apresentar Registro no Conselho Regional de Administração das e de do Licitante. 

16.7. Julgamento das Propostas: Considerando o quantitativo de horas,a especificidade de cada categoria, bem como a localização de 

cada unidade para a formulação dos custos, sugere-se a adoção do critério de julgamento “menor preço por lote”. 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2021 

ANEXO  

MINUTA DE CONTRATO N° XX/2021 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO LUIS 

DO QUITUNDE E A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXX PARA OS FINS 

QUE ESPECIFICA. 

  Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE SÃO LUIS DO QUITUNDE/AL, com Sede Administrativa na Praça 

Ernesto Gomes Maranhão, n° 55, Centro, cidade de São Luis do Quitunde/AL, inscrito no CNPJ sob nº 12.342.671/0001-10, neste ato 

representado pela Prefeita do Município, Senhora Fernanda Maria Silva Cavalcanti de Oliveira , brasileira, alagoana, portadora da cédula de 

identidade nº XXXXXXXX – SSP/XX, inscrita no CPF sob nº XXXXXXXXXXXXXXX, residente e domiciliada nesta Cidade, doravante 

denominada CONTRATANTE, e, de outro lado, XXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº XXXXXXXXXX, 

estabelecida na XXXXXXXXXXXXX, representada neste ato pelo(a) Sr(a). XXXXXXXXXXXXX, XXXXXX, XXXXXXXX, XXXXXXXX, 

portador(a) da Cédula de Identidade n° XXXXXXXX SSP/XX, inscrito(a) no CPF sob nº XXXXXXXXX, residente e domiciliado(a) na cidade 

XXXXXXXXXX, que apresentou os documentos exigidos por lei, daqui por diante denominado simplesmente “CONTRATADO”, têm entre si, 

justo e avençado, e celebram, por força do presente instrumento para XXXXXXXXXXX, que se regerá pelas disposições do Decreto Federal n° 

10.024/19, das Leis nos 10.520/02 e 8.666/93, suas alterações posteriores e demais legislação pertinente, mediante as seguintes cláusulas e 

condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

1.1. O objeto do presente Contrato é a aquisição de XXXXXXX, em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de 

XXXXXXXXXXXXX, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta 

vencedora, os quais integram este instrumento, independente de transcrição.  

1.2. Discriminação do objeto: 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1 XXXXXXXXXXX XXXXXX X XXXX XXXXXX 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Contrato é de XX (XXXXXXX) meses, contados da data de assinatura, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da 

Lei nº 8.666, de 1993.   

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. O valor do presente Contrato é de R$ ............(...............).  

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos 

e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

3.3. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da 

CONTRATANTE, para o exercício de 20...., na classificação abaixo: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

CLÁUSULA QUARTA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

4.1. O objeto deste Contrato deverá ser entregue à CONTRATANTE no prazo máximo correspondente ao quantitativo do item 

contratado,XX(XX) dias conforme termo de referência, e será contado a partir da assinatura deste Contrato e da disponibilização dos 

endereços de entrega pela CONTRATANTE à CONTRATADA, prevalecendo a data do evento que ocorrer por último.  

4.2. Os itens objeto deste Contrato deverão ser entregues no endereço informado pela CONTRATANTE (na sede da Secretaria de 

Administração ou outra instituição informada), dentro do prazo definido no item 4.1.  

4.3. O transporte e a entrega dos itens objeto deste Contrato são de responsabilidade da CONTRATADA, o qual deverá ser entregue conforme 

quantitativo e endereço do destinatário a ser fornecido à CONTRATADA, pela CONTRATANTE, por ocasião da firmatura deste instrumento 

contratual.  

4.4. Fica assegurado à CONTRATANTE o direito de rejeitar o item entregue em desacordo com as especificações e condições do Termo de 

Referência, do Edital e deste Contrato, ficando a CONTRATADA obrigada a substituir e/ou reparar o item irregular no prazo de até 10 (dez) 

dias.  

4.5. Caso a substituição/reparação dos itens irregulares não ocorra no prazo determinado, estará a CONTRATADA incorrendo em atraso na 

entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas neste Contrato.  

4.6. O aceite do objeto deste Contrato pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil nem a ético-profissional do fornecedor por 

vícios de quantidade ou qualidade dos itens entregues ou disparidades com as especificações estabelecidas no Termo de Referência e seus 

Anexos, verificadas posteriormente, garantindo-se à CONTRATANTE as faculdades previstas em legislação pertinente, incluindo as 

disposições cabíveis no âmbito do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078/90). 

CLÁUSULA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO 

5.1. O acompanhamento e a fiscalização deste Contrato serão realizados por servidores designados por Portaria pela CONTRATANTE, em 

conformidade com o disposto no art. 67 da Lei n° 8.666/93.  

5.2. O representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados, será a Sr XXXXXXXX.  

5.3. A CONTRATANTE se reserva ao direito de, sempre que julgar necessário, verificar, por meio de agente técnico credenciado ou de seus 

funcionários, se as prescrições das normas deste Contrato estão sendo cumpridas pelo fabricante/fornecedor. Para tal, o mesmo deverá 

garantir ao agente técnico credenciado livre acesso às dependências pertinentes da fábrica.  

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

6.1. Compete à CONTRATANTE:  

6.1.1. Realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento pela CONTRATADA das obrigações contratualmente assumidas e aplicar 

sanções, garantida a ampla defesa e o contraditório, decorrentes do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador e aos demais Órgãos participantes.  

6.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no instrumento contratual;  
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6.1.3. Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos gêneros, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas;  

6.1.4. Comunicar prontamente à CONTRATADA qualquer anormalidade no objeto do instrumento contratual, podendo recusar o 

recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

6.1.5. Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de sanções administrativas.  

6.1.6. Verificar a regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor antes dos atos relativos à firmatura e gestão contratual.  

 6.2. Compete à CONTRATADA:  

6.2.1. Envidar todo o empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados; 

6.2.2. Assinar o instrumento contratual dela decorrente;  

6.2.3. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições contidas no Termo de Referência, no edital e no 

contrato, inclusive no que se refere ao cumprimento das regras do controle de qualidade e quanto ao compromisso de fornecimento dos 

quantitativos registrados, atendendo às solicitações de compras do órgão solicitante;  

6.2.4. Entregar os gêneros no prazo máximo e demais condições descritas no Termo de Referência – Anexo I, do Edital;  

6.2.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, as partes do objeto do edital e seus Anexos, em que se 

verificarem vícios, defeitos, ou incorreções resultantes dos produtos empregados ou da execução de serviços;  

6.2.6. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à CONTRATANTE, a usuários beneficiários dos produtos fornecidos, 

ou a terceiros, em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras cominações 

contratuais ou legais a que estiver sujeita, inclusive no que se refere às disposições do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei n.º 

8.069/1990), quando for o caso e no que couber;  

6.2.7. Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para outros, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros;  

6.2.8. Manter durante toda a execução do objeto da presente licitação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas no edital e seus Anexos;  

6.2.9. Informar ao Órgão Gerenciador ou à CONTRATANTE, conforme o caso, a ocorrência de fatos que possam interferir, direta ou 

indiretamente, na regularidade do fornecimento.  

6.2.10. Executar todos os serviços com mão-de-obra qualificada, devendo a CONTRATADA cumprir com todas as normas técnicas da ABNT, 

relativas aos processos de fabricação objetos do Termo de Referência (Anexo), no que couber;  

6.3. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,assumindo como exclusivamente seus os 

riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução doobjeto e,ainda: 

6.3.1. E fetuar a prestação de serviços em perfeitas condições , conforme especificações, prazo e local constantesneste Termo,acompanhado da 

respectiva nota fiscal, na qual constarão todas as informações; 

6.3.2. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarente e oito) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem a 

realização do serviço no prazo previsto , com a devida comprovação; 

6.3.3. Manter , durante toda aexecução do contrato,em compatibilidade com as obrigações assumidas,todas 

As condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

6.4. A CONTRATADA se obriga , nos termos da legislação vigente,a: 

6.4.1. Executar os serviços de conformidade com a programação estabelecida pela CONTRATANTE, orientando seus profissionais a executarem suas 

tarefas com presteza, rapidez e eficiência; 

6.4.2. Acatar todas as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se a mais ampla e restrita fiscalização e orientação, prestando todos os 

esclarecimentos solicitados pelo gestor do contrato e atendendo às reclamações formuladas; 

6.4.3. Substituir, sempre que exigido pela CONTRATANTE e independentemente de justificativa, qualquerdos seus profissionais alocados para 

execução contratual, cuja atuação, permanência ou comportamento sejam julgados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios à disciplina da 

repartição ou ao interesse do serviço público; 

6.4.4. Realizar os serviços por meio de pessoal habilitado, uniformizado, (o uso do uniforme será obrigatório)devidamente credenciados, portando crachá 

de identificação (obrigatório) e em completas condições de higiene e segurança; 

6.4.5. Responder por todos os ônus referentes aos serviços ora contratados, responsabilizando-se pelos salários dos seus profissionais alocados nas 

dependências da CONTRATANTE, por quaisquer acidentes de que venham a ser vítimas quando em serviço, por tudo quanto as leis trabalhistas e 

previdenciárias lhes assegurem,e demais exigências legais para o exercício da atividade deste Termo de Referência; 

6.4.6. Responsabilizar-se com os valores destinados ao pagamento previdenciários, trabalhistas, de férias,décimo terceiro salário, ausências legais e 

verbas rescisórias dos empregados da contratada e demais encargos, que participarem da execução dos serviços contratados sendo efetuados pela 

contratante à contratada somente nao corrência do fato gerador;ou 

que os valores destinados ao pagamento das férias, décimo terceiro salário e verbas rescisórias dos empregados da contratada que participarem da 

execução dos serviços contratados sejam depositados pela contratante em conta vinculada específica, aberta em nome da contratada, e com 

movimentação autorizada pela contratante; 

6.4.7. Assumir eventuais danos causados por mau uso de equipamentos e de bens de propriedade da CONTRATANTE. 

6.4.8. Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, bem como ao responsável pelo setor em que estiver sendo prestado o serviço, qualquer 

anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias. 

6.5. Os prepostos da Contratada com relaçãoà conduta deverão: 

6.5.1. Manter tratamento cordial com os seus pares,servidores,estagiários,prestadores de serviço,visitantes e demais pessoas, tratando-os com educação, 

urbanidade, presteza, fineza e atenção, orientando àqueles sob sua responsabilidade para que tenham essa mesma conduta. 

6.5.2 Exercer com zelo,dedicação,assiduidade e pontualidade,asatividades que lhes são cometidas. 

6.5.3. Preservar, durante o expediente e nas dependências da Prefeitura, o distanciamento necessário à boa execução do serviço,de modo a evitar 

relacionamentos pessoais que desabonem a imagem da Administração. 

6.5.4. Desempenhar outras atividades pertinentes ao cargo que ocupam , sempre que necessário , e desde que de acordo com a Classificação Brasileira 

de Ocupações–CBO, do Ministério do Trabalho e Emprego 

– MTE. 
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6.5.5. Abster-se da execução de atividades alheias aos objetivos previsto sneste Termo de Referência,durante o período em que estiver prestando 

osserviços; 

6.5.7. Desempenhar,com assiduidade e pontualidade, zelo e dedicação,as atividades que lhes são conferidas; 

Manter conduta compatível com a moralidade administrativa,levandos em pre ao conhecimento do 

Gestor / fiscal do contrato , toda e qualquer irregularidade em razão do cargo; 

6.5.8. Cumprir e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares; 

6.5.9. Atender prontamente as chamadas de serviço, interrompendo qualquer atividade que por ventura estejasendorealizada, com exceções admitidas a 

critério do gestor / fiscaldo contrato; 

6.5.10. Desempenharas atribuições pertinentes ao cargo e tarefas da mesma natureza e grau de complexidade,atinentes à função; 

Casos omissos serão resolvidos pela Administração da CONTRATANTE , por intermédio do gestor / fiscal do contrato; 

6.5.11. Cumprir todas as normas e determinações legais emanadas do gestor / fiscal do contrato, po rmeio do Encarregado-Geral da empresa contratada. 

6.5.12. A empresa licitante deverá fornecer oEPIs–Equipamentosde Proteção Individual. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

7.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n.º 8.666/1993 e da Lei n.º 10.520/2002, a CONTRADA que:   

a) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência desta contratação;  

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;  

c) Fraudar na execução do Contrato;  

d) Comportar-se de modo inidôneo;  

e) Cometer fraude fiscal;  

f) Não mantiver a proposta.  

7.2. Também ficam sujeitas às penalidades do Art. 87, III e IV e da Lei 8.666/1993, a CONTRATADA que: 

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;  

b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  

c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.  

7.3. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, incluindo as hipóteses constantes do subitem 7.1., a CONTRATANTE poderá, garantida 

a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta cometida:  

I - Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações e 

responsabilidades assumidas neste Contrato ou, ainda, no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, 

desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave;  

II - Multas: a) multa moratória de 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos bens entregues com atraso. Decorridos 30 

(trinta) dias de atraso, a CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade da aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em razão da 

inexecução do objeto.  

b) multa moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento), 

no caso de inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia contratual a que se refere a Cláusula Nona deste Contrato, se for o 

caso.  

c) multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia sobre o valor dos ônibus que estiverem em desacordo com as condições de 

garantia do produto, limitada a 10% (dez por cento) do valor desses bens.  

d) multa compensatória de 5% (cinco por cento) pela não manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento 

convocatório, a qual será calculada sobre o valor total da parcela não adimplida do Contrato.  

e) multa compensatória de 10% (dez por cento) aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida, em caso de rescisão por inexecução 

parcial do objeto.   

f) multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão por inexecução total do objeto.  

III - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo não superior a 2 (dois) 

anos;  

IV - Impedimento de licitar e contratar com o ente federado do órgão/entidade CONTRATANTE e descredenciamento do respectivo sistema 

local de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei n.º 10.520/02, pelo prazo de até 5 (cinco) anos;   

V - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos que determinaram 

sua sanção ou até que seja promovida a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que será concedida sempre que a 

CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 

anterior.  

7.4. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla 

defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei 8.666/1993 e, subsidiariamente, na Lei 9.784/1999.  

7.5. A autoridade competente, quando da aplicação e dosimetria das sanções, levará em consideração, na fixação do percentual da sanção 

aplicável, dentre os limites máximos e mínimos abstratamente previstos à hipótese, a gravidade e recorrência da conduta do infrator, a 

suficiência à reprimenda da infração, o oferecimento de risco ao usuário, o caráter educativo/pedagógico da pena, bem como o dano causado à 

CONTRATANTE, observados os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.  

7.6. As penalidades de multa oriundas de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.  

7.7. As sanções de multa podem ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de advertência, suspensão temporária e a declaração de 

inidoneidade para licitar e contratar com a Administração da CONTRATANTE.  

7.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas pela CONTRATANTE, com vistas à publicidade dos atos praticados pela 

Administração.   

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

8.1. Para habilitar-se ao pagamento a CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE a 1ª via da Nota Fiscal de Vendas/Fatura 

juntamente com a comprovação de entrega e as certidões de regularidade fiscal, quais sejam, CND Fazenda Federal, Estadual, Municipal, 

Trabalhista e FGTS.  

8.2 O pagamento será efetuado, pela CONTRATANTE, no prazo de até 30 (trinta) dias, contado após o cumprimento de todas as etapas a 

seguir: apresentação da cobrança prevista no item 8.1; atesto do recebimento do produto pelo fiscal; e aprovação da documentação 

comprobatória pelo setor responsável pela gestão do Contrato, uma vez que tenham sido cumpridos todos os critérios e condições 

estabelecidos no Contrato, neste Termo de Referência e seus Encartes.  
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8.3 Qualquer dos documentos citados no item 8.1, acima, que apresentar incorreção será devolvido à CONTRATADA, para regularização, 

reiniciando-se novos prazos para pagamentos, a contar da reapresentação devidamente corrigida. 

8.4. O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no subitem 8.1 deste Termo de Referência, por motivo de força maior, não 

garantem a contratada o direito de suspensão imediato dos fornecimentos, as quais, só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após 90 

(noventa) dias consecutivos de atraso da fatura mais antiga.  

CLÁUSULA NONA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

9.1. A CONTRATADA obriga-se a aceitar os acréscimos ou supressões do objeto deste Contrato que se fizerem necessários, até o limite 

facultado pela regra do Parágrafo 1º, artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, podendo a supressão exceder tal limite. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE ANUAL 

10.1. O preço deste contrato será reajustado com base na variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor -INPC, divulgado pelo IBGE, 

ou por outro indicador que venha a substituí-lo (art. 2°, Lei n° 10.192/2001).  

10.2. O primeiro reajuste será concedido levando em conta a variação do índice pactuado entre a data de apresentação da proposta e do 

primeiro desta ou da data do orçamento a que esta se referir, conforme art. 40, inciso XI c/c art. 55, inciso III, ambos da Lei Federal n° 

8.666/93. 

10.3. Os próximos reajustes ocorrerão sempre nos aniversários seguintes, aplicando-se a variação ocorrida no último período. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO 

11.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, na imprensa local ou nos meios oficiais de 

divulgação, no prazo previsto na Lei n.º 8.666, de 1993.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

12.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Contrato será o da comarca do Município de São Luis do 

Quitunde/AL, com exclusão de qualquer outro. E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias 

de igual teor e forma, para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo identificadas, que a tudo assistiram e 

que também o subscrevem.  

São Luis do Quitunde/AL, XX de XXXXXX de 2022 

_______________________________ 

Responsável legal da CONTRATANTE 

____________________________ 

Responsável legal da CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

_______________________________________ 

Nome: 
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